
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO V – Nº 558 – PÁG. 01 -  TERÇA--FEIRA – 03.05.20 16 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
     ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
AVISO LICITAÇÃO DESERTA INEXIGIBILIDADE Nº 004/2016  

 
A Prefeitura Municipal de Sabáudia, torna Público que o processo licitatório cujo objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSIC AS DA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NO PROGRAMA SAÚDE D A FAMÍLIA – PSF, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICI PAL 
DE SAÚDE”, foi declarado deserto no dia de hoje, 02/05/2016, vez que nesta data as 09:00 horas após a abertura do certame licitatório não houve nenhuma empresa ou 
profissional interessado no objeto deste certame. Sendo assim a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA por não possuir nenhuma empresa/profissional participante 
do referido certame. 
 
Sabaudia, 02 de abril de 2015. 

______________________________________ 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 
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